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AUTOS Nº 5054476-48.2024.8.24.0023 

Recuperação Judicial  

 

Wac Importação e Exportação Ltda. [em Recuperação Judicial], já qualificada, 

por seus advogados, nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 1.022, inciso III, do CPC, opor EMBARGOS DE DE-

CLARAÇÃO em face da decisão de evento 423, pelos motivos fáticos e jurídicos expostos 

abaixo. 

1. Este MM. Juízo fixou os honorários provisórios da Administração Judicial no tópico 

I da decisão de evento 423.  

2. Todavia, data venia, a r. decisão incorreu em erro, como passa a expor. 

3. O vício do erro decorre da divergência entre o percentual numérico e o valor por 

extenso constante da decisão, o que pode gerar dúvidas quanto ao montante efetivamente 

fixado: 
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4. Diante do exposto, para que não pairem dúvidas acerca do fixado à título de remu-

neração, necessário o acolhimento destes embargos de declaração, com atribuição de 

efeitos infringentes, a fim de que seja sanado o vício apontado. 

Florianópolis/SC, 11 de novembro de 2025. 

 

Felipe Lollato 
OAB 19.174/SC 

Francisco Rangel Effting 
OAB 15.232/SC 

 

Lauana Ghiorzi Ribeiro 
OAB 37.139/SC 

Mayara J. Cadorim 
OAB 47.039/SC 

    


